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ASSEGURA O DIREITO A SERVIDORES PÚBLICOS

Quanto A FILHO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

decrem:

ARTIGO 1o - Os seryidores públicos da

Administração Direta, Autárquica ou Funcional, incluindo os empregados das

fundações mantidas ou instituídos pelo Estado, que posam filho deficiente,

portador de deficiência congênita ou adquirida com quaiquer i

horária semanal reduzida à metade, nos termos dessa lei.

ade, terão sua carga

$ 1o. A redução de carga horária, de que

trata o "CAPUT", destina-se ao acompanhamento do filho, natural ou adotivo, no

seu tratamento e/ou atendimento às suas necessidades básicas diárias.

8 2o - No caso de ambos os cônjuges

serem servidores estaduais e enquadrados nas disposições desta lei, a somente um

deles será autorizada a redução de carga horária prevista para o acompanhamento

de que trata esta lei, de sua livre escolha.

8 3o - O afastamento poderá ser

consecutivo, intercalado ou escalonado, conforme necessidade e/ou programa do

tratamento pertinente.

ARTIGO 2o - Para setune a redução de

carga horária prevista nesta Lei, o interessado deverá encami ar requerimento ao

titular ou dirigente máximo do órgão em que estiver lotado,in:o com cópia da

certidão de nascimento ou adoção, atestado médico ou lau o de que o filhoé

portador de deficiência, com dependência e se possível, laudo prescritivo do

tratamento a que deverá ser submetido ou está sendo .
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$ 1o - A autoridade rel

encaminhará o expediente à Secretaria da Saúde, com vistas

ferida no "CAPUT"

o Departamento de

Perícias Médicas, que emitirá laudo conclusivo sobre o requerimento.

$ 2o - Não havendo órgão de perícia

médica do Estado na cidade domiciliar do servidor, o laudo do Departamento de

Perícia Médica poderá ser suprido por relatório detalhado de dois profissionais

plenamente habilitados.

ARTIGO 3o - O penei

Lei será concedido pelo prazo de 06 (seis) meses, po

sucessivamente por iguais períodos, observando-se o disposto

parágrafos.

8$ 1o Tratando-

irreversível e que necessite de tratamento contínuo o servid

renovação, apenas a comunicação ao seu órgão para

providências.

8 2o - Encaminhado

solicitação de prorrogação ou renovação da autorização,

io de que trata esta

endo ser renovado

no Artigo 2o e seus

se de deficiência

r fará , á época da

ins de registro e

o pedido inicial ou

o servidor,

automaticamente, gozará deste benefício, passados 15 (quinze) dias do protocolo

do expediente, cabendo à autoridade ou dirigente todas as responsabilidades,

principais e acessórias, para sua implementação.

ARTIGO 4o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente propositura assegurar ao servidor

público que tenha filho, portador de deficiência, condições para que possa oferecer

um tratamento adequado.
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Trata-se de tratamento que requer |atenção e cuidados

especiais dos familiares do portador da deficiência, tanto |do ponto de vista

psicológico, como do ponto de vista material que requer constantes deslocamentos

para realização de exames de laboratórios; sessões de fisioterapia; sessões de

fonoaudiologia; para que o tratamento se torne eficaz.

Essa medida visa também oferecer as mínimas

condições ao servidor público que tenha filho, portador de deficiência, uma vez

que, em face de sua baixa remuneração, não possui recursos financeiros

suficientes para contratar profissional qualificado para |dar a assistência

indispensável ao filho deficiente.

Na certeza de que esta iniciativa yirá contribuir para

amenizar as dificuldades enfrentadas pelo servidor público que tenha filho,

portador de deficiência, encareço o apoio dos nobres pares, para a sua aprovação .
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